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Emenda Modificativa nº 06/2025 ao Projeto de Lei nº 75/2025, de 20 de outubro de 2025.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 75/2025, de 20 de outubro de 2025 para que sejam alterados o inciso II do artigo 2º e o artigo 3º do referido Projeto de Lei, o qual “CRIA O SELO MUNICIPAL DOS PRODUTOS AGROINDUSTRIAIS E ARTESANATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, os quais passam ter as seguintes redações:
                    “Art. 2º - Para os fins desta Lei considera-se:

I - ...........................................................................................

II - Produtos Agroindustriais regularizados no Sistema de Inspeção Animal e Vegetal com Alvará Sanitário.” (NR) 
                      “Art. 3º - Para recebimento do Selo Municipal os produtos agroindustriais deverão ser cultivados dentro dos limites do Município de Caraá e regularizados tanto no Sistema de Inspeção Animal como no Sistema de Inspeção Vegetal com Alvará Sanitário, assim como o artesão que deverá ter previamente a carteira de artesanato.” (NR)


Sala das Comissões, 27 de outubro de 2025.
_____________________
Marco V. Teixeira de Fraga

PSDB

